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ESTADO DE RONOONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

LEI 11Q 77/91

IIDISPõE SOBRE AS DIRErr'RIZES O]iÇM.:üilll

T.ÁRIAS PARA O MTO DE 1.992, E D.Á 1

OUJ:RAS PROVID~ifCIAS!'.

~ O Prefei to do Mu....'1.iclpiode Santa Luzia D' Oeste, Es
<..

tado de Rondorrí.a , usando s as atribuições Leg aí.s que lhes são conferidas por
Lei, faz saber que a Câmara Eunicipal aprovou e ele aano í.ona e promulga a se--
guinte LEI,

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. lQ - O Orçamento do Municlpio abra'1.gerá os
poderes Exeo tivo e Legislativo, seus fundos e entidades da Administração di~

ta e indireta eo montante ~as despesas não deverá ser super~or ao das receitaso
Art. 22 - A elaboração da proposta Orçamentária p!!

;va o exercicio de 1.992, obedecerá as seguintes Diretrizes Gerais que deverão
ser seguidas para a concretização de ações planejadas e programadas.

Parágrafo Úhico - Elas serão distribuidas por capí
tulos e dentro deles os seus desdobramentos segu....'1.doo nivel de tratamento que
se queira dar ao aaaun to,

Art. 3º - Eespesas de Capital, sao recursos desti~
dos a aquisição e construção de bens de capital, para fim de materializar as!
ções Governamentais ou dar condições de oontinuidade as já implantadas.

DAS RECEITAS M1JI:..TICIPAIS

Art. lº - Constituem receitas
provenientes:
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I - De tributos Municipais, da participação em

tributos da União e do Estado, dos r'ecuraos resultantes do Fundo de Particip..ê:

ção do lVIunicipio e da utilização de seus bens, serviços atividades e de outros

ingresso.

Art. 2Q
-. A estimativa das receitas considerará:

I - Os fatores conjuntLIT8is que possam vir a influ

enciar a produtividade e de cada fonte.

11 - A Carga de trabalho 8stimada para os serviços

quando este for remunerado;

111 - Os fatores influenciaram as arrecadaçoes dos '

impostos e contribuições de melhoria;

IV - As alterações da Le2islação Tributária.

DJ\S PRO~RIEII.M.lESE METASDA ADlYIT:NIS'l'RAçIO~!.rr]nCIPAL

Art •• 1º - O Municipio executará como prioriél.ades e

metas as seguintes açoes delineadas para cada setor, como seguem:

I - SETOR.iillMI1rrSTR..tiçÃOE PIJ\.NEJAII1ENTOE IEGIST.A.'I'I

VO
A - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.

II - ADH. E PLAlfmAI,LiTIHTO.

A - Manutenção da Lttvidade s do ~ab.prefeito;

B - Manutenção do Deptg Mun.de Adro.Faz. Demaf;

C - Manutenção do recolhimento do PASEP;

D - Manutenção das Ativ •.do Demosp;
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III - SETOR URBfu~O
A - Abertura, Recuperação das Vias Urbanas;
B - Pavimentação e obras compJ.ementares.
IV - TRMTSPORTE RODOVIÁRIO
A - Abertura, Recuperação e conservaçao de estradas

vicincis
B - Obras de ampliação e meL10ramento no sistema 1

de ~lumi~ação PÚblica.
V - rrr.IPEZA PUBLI C11.

A - Serviços de coleta de lixo
VI - SERVIÇOS FrnnillRÁRIOS
A - Construção de urnas mortuárias.
VII- EDUCAÇÃO E C~UP.A
A - Manutenção d.as Atividades do 1ànec.
B - Manutenção do Ensino PréeEscolar;
,C- Manutenção das atividades da Creche Municipal.

D - Manutenção do Ensino Especial;
E - Manut , d.aa Ativ. do Quartel da Policia Miriry.;
F - Const~ução e recuperação e instalações de escQ

laso
VIII - EDD~AÇ.O FfsICA E DESPORTOS
A - Obras de melhoramento do Est,Municipal;
B Obras de melhoramento no Estádio Municipal
C - Obras de melhoramento no Balmeário;
D - Construção e Instalação d~ p.aTQüe9~ecreativo A

. '" .grmpecuar~o.
IX - SAúDE E SANE11I.IEl:JTO

•• A - Manutenção das Atividades do Densau;
B - Construção e Récupe~ação de postos de Saúde;
C - Captação, Distribuição e Abastecimento D'Aguao
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X - AGRICULTURA
A - Manutenção das Atividades do Demagri;
E AqLusição e Distribuição de Animais;
C Aquisição de Sement~s e Mudas.

DO ORÇAJf1illJ:JTOMUNI CIPAL
Art. 12 - O Orçamento Municipal compreênderá as re

cei tas e despesas da Administração direta e inà_ireta e dos fundo especiais de'
modo a evidenciar as polítocas de Programas do Governo, obedecidos na sua ela-
-00 Dação, os principios da anualidade, Uhidade, Equilibrio e Exclusividadeo

Parágrafo Único - A estimativa dos gastos e recei
tas dos serviços MQ~icipais, remQ~erados ou Doa, se compatibili3aram cmm as
respectivas politicas estabelecid s pelo Governo Mlmicipal.

Art. 2º O Orçamento Muní.câ.pa'L, poderá cons'í.nar re
cursos para financiar serviços de sua responsabilidade a serem executados por
entidades de direitos privado, mediante convênios desde que sej~1 da convenieQ
cã a do Municipio e tenham demosntrados padrão de eficiência no cumprimento dos
objetivos de termí.nados,

"~t. 3º - A estrutura do Orçamento anual obedecerá
a estrutuxa organizacional aprovada por Decreto e acrescida dos fill1doscriados
por Lei;

DAS DISPOSIÇOES FIl;AIS
Art. 12 - Caberá ao Departamento r.1Q~icipalde Admi

nistração e Fazenda do Municipio a Corodenação da elaboração dos Orçamentos de
que trata a presente Lei.

Parágrafo Único - A DEi\LI\Felaborará o ca1eno_ário '
das atividades de elaboração dos Orçamentos, devendo incluir reuniões com se-
cretariados e assessores e vereadores ara discutir os Orçamentos.

~~t. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publica~oo

alácio Catarino Cardoso, 02 de dezembro de 1.991.


